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Ia Parte: PREÂMBULO 
I) OBJETO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

EDITAL DE PREGÃO 
PREGÃO n* 1 2 2020.02.17.2-PP

a) Definição: Aquisição de peças e acessórios para atender as necessidades da Frota de Veículos tipo 
motocicletas de responsabilidade do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -  SAAE do Município de 
Boa Viagem/CE, mediante PREGÃO, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital.

b) Secretário Ordenador de Despesa: Sr. Euclides Mateus Nunes.

c) Pregoeiro: ANTONIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS

d) Dotações Orçamentárias: 1301.17.512.0037.2.077 - Elemento de Despesas:
33.90.30.00

O Pregoeiro Municipal de Boa Viagem, Estado do Ceará, acima identificado no uso de suas atribuições 
legais, toma público que no dia 17 de Março de 2020, às 14:00h min, na sala da Comissão de Licitação 
do Município de Boa Viagem, sito à Praça Monsenhor José Cândido, n° 100, centro, Boa Viagem/CE, 
será realizada licitação na modalidade de Pregão, regime de execução indireta com empreitada por preço 
unitário, visando a prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo 
recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, as 14:00h min, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -  Lei de Licitações, 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus 
anexos.
2a Parte: Das Cláusulas Editalíeias

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos.

1.2 CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I 
ANEXO II
ANEXOIII 
ANEXO IV

- Especificação dos Serviços e Temio de Referência;
- Modelo de Proposta de Preços;
- Modelo de Declarações;
- Minuta de Contrato.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público otTcHje
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estejam impedidas de licitar, ou contratar tCom- aj-adlSuniStração 
pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Boa Viagem;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.2 - Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe 
de Apoio realizarão consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do httDs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não 
se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Caso constatado tal situação o 
Pregoeiro devolverá os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação.
2.1.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.
2.1.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.1.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Boa 
Viagem, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Boa Viagem, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administramos,
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praticar todos os
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assi: 

fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas 
ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.
2.2.4 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário, no ato da habilitação, a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial 
(Certidão Simplificada), nos termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de 
Registro no Comércio, demonstrando sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
emitida em data não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, excetuada a 
esta exigência às Cooperativas por força da Lei Federal N° 11.488 de 15 de junho de 2007.
2.2.4.1 -  Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não 
apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem 
direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao 
Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste 
Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa via postal para o endereço constante no 
preâmbulo deste Edital.

3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chesarem a tempo hábil para a abertura do certame.

I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM
PREGÃO n.°______________
OBJETO:.....
LICITANTE:_________________________CNPJ:_______________
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO n.°______________
OBJETO:.......
LICITANTE:____________________________CNPJ:____________
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, faue
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3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Ha 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de p r . , , , 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas.

'repostas de 
;uração, poderá

3.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.

3.5.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.

3.5.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

3.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

3.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.

3.8. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.10. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01)
4.5. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a especificação dos serviços, sua discriminação 
conforme o edital contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição 
no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e 
numeradas:

4.5.1. A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa 
da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.

4.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argurrfetato 
não previsto em lei. A \
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4.6.1. As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os AneVorf deste Edital, por
item, expressa em Real (RS), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários,

4.6.2. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos 
serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários 
à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de 
contrato.

4.7. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

4.8. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 
Pregoeiro proceder às correções necessárias.

4.9. O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 7 deste edital, deverá estar 
apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se 
for o caso.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.5. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

I -  Habilitação Jurídica:

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;

II -  Regularidade Fiscal e trabalhista, conforme o caso:

a) - Prova de inscrição na Fazenda Federal (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014;
d) - Certidão Negativa de Débitos Estaduais — fornecida pela Secretaria da Fazenda;
e) - Certidão de Quitação de Tributos -  fornecido pela Secretaria de Finanças do Município, da sede do 
licitante.
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de Serviçof)- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Te^
FGTS, através de Certificado de Regularidade Fiscal -  CRF;
g)- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011

I I I  -  Qualificação técnica, conforme o caso:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços compatíveis em 
características com o objeto da licitação.

IV  -  Qualificação económico-financeira, conforme o caso:
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:

a.l) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulação;

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e 
de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de: Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e 
de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

a.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a.6) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez que, 
não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores extremamente 
razoáveis para avaliar a qualificação económico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço 
Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices: f \

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00; Yy

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)
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O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também Ide 
índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para 
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

curto prazo, 
curto prazo, 
honrar suas

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de 
curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade 
das atividades da empresa.

SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso de falência. 
Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o Exigível não pode 
ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

b) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 
valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis;

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.0 - DAS DEMAIS DECLARAÇÕES:

6.1. declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;

6.2. declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, confonne modelo constante dos 
Anexos deste edital;

6.3. declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;

6.4. declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); irA
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6.4.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docuiWntos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com olptabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior.

6.4.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.

6.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação

7. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

a. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o 
conteúdo deste edital.
b. Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais.

c. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.

Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
Pregoeiro após a abertura do certame.

d. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

e. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - Cópia de seu documento oficial de identificação (dos sócios e representante), válido na forma da 
lei;

II - procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.). p .
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I) Caso o representante seja sócio da empresa licitanltej com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, e ainda apresentar:

I - documento oficial de identidade;
II) Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos 
envelopes "Propostas de Preços”.

f. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 7 deste edital, quando for o caso.

g. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no 
item 7 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante.

8. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

a. O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
b. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor preço global por item.

I -  a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

II -  a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso 
não ocorra interposição de recurso.

c. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

d. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

e. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou 
de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos,fâisndo
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que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data'da icíu

f. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.

/instrumento

g. O Município de Boa Viagem se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante.

9. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

a. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) 
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

b. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço global por item e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, 
para que seus representantes participem dos lances verbais.

I) Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no item
b. o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

II) O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao 
menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido 
nesta fase.

c. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

I) O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.

II) Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

Hl) Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

IV) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

d. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamenle a
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I) Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valore 
contratação.

respeito.

9.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 9.5.1.

9.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

9.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

9.5.1.2- Para efeito do disposto no 9.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.5.1.1 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de 
cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.5.1.4- O disposto no item 9.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.5.1.5- Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 
de referencia definido pela administração pública.

9.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.

9.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital.

9.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope m° 01
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(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou fonani festamente 
inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

9.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

9.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

a. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 
Habilitação” desta licitante.

b. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

10.1.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.

10.1.2 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.1.4- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.

10.1.5- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no 
item acima.

10.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso.

10.3- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
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examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classifica 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.4- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão;

10.5- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

10.6- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto, conforme Termo de Referência, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e subseqüente contratação.

10.7- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em 
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

11. DOS RECURSOS

a. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

I) O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

II) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.

III) A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

b. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

c. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem.
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d. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sècrefi 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) Lencedor(es) 
do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

e. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12. DA CONTRATAÇÃO

a. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Procuradoria Geral do Município.

b. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 19 deste edital.

12.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

12.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos.

12.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

12.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93.

13. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 2020.

14. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
14.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.10 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.665/9! 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. \ \

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará V  
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15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento aá^rtÍTÍatorio, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notirhcação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 
e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de responsável, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem-CE.

17. DAS PENALIDADES

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.

17.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a. de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobr 
reincidência;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusá-em Mfrtgrfqualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Boa Viagem, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos.

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

17.8. As sanções previstas no item 17.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) 1301.17.512.0037.2.077 , Com elemento de Despesas 33.90.30.00.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.

19.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.

19.30 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

19.4Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.

19.3Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

19.40s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

19.50 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.60 Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

19.70s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

19.8As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

19.90s Adendos, adiamentos, esclarecimentos e impugnações, deverão ser consultados pelos interessados 
no sítio www.tce.ce.gov.br. e na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça 
Monsenhor José Cândido, n° 100, Centro, Boa Viagem-CE.
19.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Boa Viagem, município do Estado do Ceará.
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PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERENCIA

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA
1. ÓRGÃOS SOLICITANTES:
SAAE -  SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Dotação orçamentária: 1301.17.512.0037.2.077 
Elemento de Despesas: 33.90.30.00
3.VALOR(ES) ESTIMADO(S):
a) SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
VALOR ESTIMADO: R$ 109342,03 (CENTO E NOVE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRES 
CENTAVOS)

II -  DETALHAMENTO DA DESPESA

4.0BJET0:
Aquisição de peças e acessórios para atender as necessidades da Frota de Veículos tipo motocicletas de 
responsabilidade do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -SAAE do Município de Boa Viagem/CE.

5. JUSTIFICATIVA:
5.1. A abertura de Processo Administrativo visando a aquisição de materiais de consumo objeto deste termo é 
de suma importância para atender as necessidades desta secretaria na execução dos seus serviços, uma vez 
que a ausência dos referidos materiais pode acarretar prejuízo ao regular andamento das atividades diárias e 
corriqueiras realizadas nesta unidade administrativa. As aquisições de produtos desta natureza guardam 
perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação que manterá este órgão munido 
dos materiais identificados abaixo que sem quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas 
atividades desta repartição pública. Deste modo, justifica-se a abertura de 
procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas por este 
órgão.
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Um novo caminho.

1 -  DO OBJETO:

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1-0  presente termo tem como objeto a aquisição de peças e acessórios para atender as necessidades da 
Frota de Veículos tipo motocicletas de responsabilidade do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -SAAE 
do Município de Boa Viagem/CE.

2 -  DA JUSTIFICATIVA:

2.1 -  A abertura de Processo Administrativo visando a aquisição de materiais de consumo objeto deste 
termo é de suma importância para atender as necessidades desta secretaria na execução dos seus serviços, 
uma vez que a ausência dos referidos materiais pode acarretar prejuízo ao regular andamento das 
atividades diárias e corriqueiras realizadas nesta unidade administrativa. As aquisições de produtos desta 
natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação que 
manterá este órgão munido dos materiais identificados abaixo que sem quaisquer dúvidas são de grande 
valia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. Deste modo, justifica-se a abertura Ije
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procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita 
desenvolvidas por este órgão.

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND

1 7790 - AMORTECEDOR TRASEIRO CG 125 (par) 16.0 UND

2 7791 - AMORTECEDOR TRASEIRO XL 125 (par) 8.0 UND

3 7792 - AMORTECEDOR TRASEIRO XLR 155 (unidade) 16.0 UND

4 7793 - ANEL DE ESCAPAMENTO CG 125 (unidade) 20.0 UND

5 7794 - ANEL DE ESCAPAMENTO DA XL/XLR 125 (unidade) 20.0 UND

6 7795 - ARO DA RODA DIANTEIRA CG 125 (unidade) 16.0 UND

7 7796 - ARO DA RODA TRASEIRA CG 125 (unidade) 8.0 UND

8 7797 - ARO DA RODA TRASEIRA DA XL/XLR 125 (unidade) 12.0 UND

9 7798 - BALACIM DA CG 125 (unidade) 16.0 UND

10 7799 - BALACIM XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

11 7800 - BANCO P/ MOTO CG 125 CARGO (unidade) 12.0 UND

12 7801 - BANCO P/ MOTO XL 125 (unidade) 10.0 UND

13 7802 - BATERIA P/CG 125 (unidade) 16.0 UND

14 7803 - BATERIA PARA XL 125 (unidade) 4.0 UND

15 7804 - BATERIA PARA XLR 125 (unidade) 8.0 UND

16 7805 - BENGALA P/ CG 125 (unidade) 16.0 UND

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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17 7806 - BENGALA P/ XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

18 7807 - BIELA CG 125 (unidade) 16.0 UND

19 7808 - BIELA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

20 7809 - BLOCO OPTICO CG 125 (unidade) 16.0 UND

21 7810 - BLOCO OPTICO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

22 7811 - BUCHA DA BALANÇA CG 125 (unidade) 16.0 UND

23 7812 - BUCHA DA BALANÇA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

24 7813 - BUCHA DA COROA CG/ XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

25 7814 - CABO DE EMBREAGEM XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

26 7815 - CABO DO ACELERADOR CG 125 (unidade) 16.0 UND

27 7816 - CABO DO ACELERADOR XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

28 7817 - CABO DO VELOCÍMETRO CG 125 (unidade) 16.0 UND

29 7818 - CABO DO VELOCÍMETRO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

30 7819 - CABO P/ EMBREAGEM (unidade) 16.0 UND

31 7820 - CACHIMBO CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

32 7821 - CAIXA DE DIREÇÃO CG 125 (unidade) 16.0 UND

33 7822 - CAIXA DE DIREÇÃO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

34 7823 - CAPA DO BANCO (unidade) 4.0 UND

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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35 7824 - CAPA DO BANCO XL/XLR 125 (unidade) — UND

36 7825 - CAPA P/ BANCO CG 125 CARGO (unidade) 12.0 UND

37 7826 - CAPACETE P/ MOTOCICLETA CONFORME NBR 7471/2001 
(unidade)

24.0 UND

38 7827 - CARCAÇA INFERIOR DO PAINEL CG 125 (unidade) 16.0 UND

39 7828 - CARCAÇA INFERIOR DO PAINEL XLR 125 (unidade) 8.0 UND

40 7829 - CARCAÇA INTERNA DO PAINEL CG 125 (unidade) 16.0 UND

41 7830 - CARCAÇA INTERNA DO PAINEL XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

42 7831 - CARCAÇA SUPERIOR DO PAINEL CG 125 (unidade) 16.0 UND

43 7832 - CARCAÇA SUPERIOR DO PAINEL XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

44 7833 - CARENAGEM DO FAROL XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

45 7834 - CHAVE DE LUZ CG 125 (unidade) 16.0 UND

46 7835 - CHAVE DE LUZ XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

47 7836 - COLETOR DE ADMISSÃO CG 125 (unidade) 16.0 UND

48 7837 - COLETOR DE ADMISSÃO XL/XLR 125COLETOR DE 
ADMISSÃO XL/XLR 125 (unidade) 4.0 UND

49 7838 - CONJUNTO (CORRENTE, COROA E PINHÃO) CG 125 
(unidade) 16.0 UND

50 7839 - CONJUNTO (CORRENTE, COROA E PINHÃO) XL/XLR 125 
(unidade) 8.0 UND 

___ C \
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51 7840 - CORRENTE DE COMANDO CG 125 (unidade) \j 6.0 UND

52 7841 - CORRENTE DE COMANDO XL/ XLR 125 (unidade) 8.0 UND

53 7842 - CORRENTE DE TRANSMISSÃO CG 125 (unidade) 16.0 UND

54 7843 - CORRENTE DE TRANSMISSÃO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

55 7844 - CUBO DA RODA TRASEIRA CG 125 (unidade) 16.0 UND

56 7845 - CUBO DA RODA TRASEIRA XL/XLR 125 (unidade) 10.0 UND

57 7846 - DISCO DE EMBREAGEM CG 125 (unidade) 16.0 UND

58 7847 - DISCO DE EMBREAGEM XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

59 7848 - EIXO BRAÇO OSILANTE CG 125 (unidade) 16.0 UND

60 7849 - EIXO BRAÇO OSILANTE XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

61 7850 - ENGRENAGEM DO VELOCÍMETRO CG 125 (unidade) 16.0 UND

62 7851 - ENGRENAGEM DO VELOCÍMETRO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

63 7852 - ESCAPAMENTO CG 125 (unidade) 16.0 UND

64 7853 - ESCAPAMENTO XL 125 (unidade) 4.0 UND

65 7854 - ESCAPAMENTO XLR 125 (unidade) 4.0 UND

66 7855 - ESTRIBO CG 125 (unidade) 16.0 UND
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67 7856 - GUIA DE VALVULA CG 125 (unidade)
----17

16.0

fVC-

UND

68 7857 - GUIA DE VALVULA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

69 7858 - GUIDOM CG 125 (unidade) 16.0 UND

70 7859 - INTERRUPTOR DE FREIO TRASEIRO CG/XL/XLR 125 
(unidade) 24.0 UND

71 7860 - JOGO DE RAIOS DIANTEIRO CG 125 (unidade) 16.0 UND

72 7861 - JOGO DE RAIOS DIANTEIRO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

73 7862 - JOGO DE RAIOS TRASEIRO CG 125 (unidade) 16.0 UND

74 7863 - JOGO DE RAIOS TRASEIRO XL/ XLR125 (unidade) 8.0 UND

75 7864 - KIT DE JUNTAS CG 125 (kit) 16.0 UND

76 7865 - KIT DE JUNTAS XL/XLR 125 (kit) 8.0 UND

77 7866 - KIT DE PISTOM E SEGUIMENTO XLR/XL 125 (unidade) 8.0 UND

78 7867 - KIT DE PISTON E SEGUIMENTO CG 125 (kit) 16.0 UND

79 7868 - LAMPADA DO FAROL CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

80 7869 - LAMPADA DO PAINEL CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

81 7870 - LAMPADA DO PISCA CG/XL/XLR 125 (unidade) 96.0 UND

82 7871 - LAMPADA DO STOCK DO FREIO CG /XL/XLR 125 
(unidade) 24.0 UND

83 7872 - LONA DE FREIO DIANTERIO CG 125 (unidade) 16.0 UND

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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84 7873 - LONA DE FREIO DIANTERIO XL/XLR 125 (unidade)

/
UND

85 7874 - LONA DE FREIO TRASEIRA CG 125 (unidade) 16.0 UND

86 7875 - LONA DE FREIOS TRASEIRO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

87 7876 - LUVA CG 125 (unidade) 16.0 UND

88 7877 - LUVA DA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

89 7878 - PARALAMA DIANTERO CG 125 (unidade) 16.0 UND

90 7879 - PARALAMA DIANTERO XLR 125 (unidade) 4.0 UND

91 7880 - PEDAL DE PARTIDA CG 125 (unidade) 16.0 UND

92 7881 - PEDAL DE PARTIDA XL /XLR 125 (unidade) 8.0 UND

93 7882 - RELE DE PARTIDA CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

94 7883 - RELE DO PISCA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

95 7884 - RETENTOR DA BALAÇA CG 125 (unidade) 16.0 UND

96 7885 - RETENTOR DA BENGALA XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

97 7886 - RETENTOR DA MACHA CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

98 7887 - RETENTOR DE EMBREAGEM CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

99 7888 - RETENTOR DO PINHÀO CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

100 7889 - ROLAMENTO DIANTEIRO DA CG 125 (unidade) 8.0 UND
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101 7890 - ROLAMENTO TRASEIRO CG 125 (unidade)
n>i,\

16.0 UND

102 7891 - ROLAMENTO TRASEIRO XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

103 7892 - SELO DA TAMPA DA VALVULA CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

104 7893 - SEPARADOR DA RODA TRAZEIRA CG 125 (unidade) 16.0 UND

105 7894 - SUPORTE DO ESCAPAMENTO CG 125 (unidade) 16.0 UND

106 7895 - TAMPA DO TANQUE CG/XL/XLR 125 (unidade) 12.0 UND

107 7896 - VALVUAL DE ADMISSÃO CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

108 7897 - VALVULA DO ESCAPE CG/XL/XLR 125 (unidade) 24.0 UND

109 7898 - VARETA DE VÁLVULA CG 125 (unidade) 16.0 UND

110 7899 - VELA DE IGUINIÇÃO P/ MOTO (unidade) 16.0 UND

111 7900 - VELOCÍMETRO CG 125 (unidade) 16.0 UND

112 7901 - VELOCÍMETRO DA XL/XLR 125 (unidade) 16.0 UND

113 7902 - C AM ARA DE AR DIANTEIA CG 125 (unidade) 16.0 UND

114 7903 - CAMARA DE AR DIANTEIRA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

115 7904 - CAMARA DE AR TRASEIRA XL/XLR 125 (unidade) 8.0 UND

116 7905 - CAMARA DE AR TRAZEIRA CG 125 (unidade) 16.0 UND

117 7906 - PNEU DIANTEIRO CG 125 - 275/18 (unidade) 16.0 UND
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118 7907 - PNEU TRAZEIRO XL/XLR 125-410/18 (unidade)
/  1/

8.0 UND

119 7908 - PNEU DIANTEIRO XL/XLR 125 - 90.90.21 (unidade) 8.0 UND

120 7909 - PNEU TRAZEIRO CG 125 - 90.90.18 (unidade) 16.0 UND

121 7910 - PROTETOR DIANTEIRO P/ MOTOCICLETA BROSS 150C 
(unidade)

16.0 UND

122 7911 - PROTETOR DIANTEIRO P/ MOTOCICLETA CG CARGO 
125 ANO 2012 (unidade) 8.0 UND

3.2 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em 
sua íntegra quando da apresentação da proposta.

3.3 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO específicas para 
cada item.

3.4 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 
de 73 a 76 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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5.1.1 -  Os materiais deverão ser entregues em conformidade 
estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento,\/ro local indicado 
abaixo:

sêspècificações

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 5 dias corridos, contados da data de recebimento da 
Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da 
Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Detmitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 
correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a 
sexta-feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
registro da ocorrência.
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5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as esp' 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
previstas.

que vier a 
atada às sanções

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser 
emitida pela administração.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

6 . 1 -  0  fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem 
ou recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, 
sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. 
Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer 
acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI 
(quando for o caso) e crachá de identificação.

7 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 - Dotação orçamentária: 1301.17.512.0037.2.077, Elemento de Despesas: 33.90.30.00.
8 -  DO VALOR ESTIMADO:

8.1 -  A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de consultas com 
empresas do mercado pertencentes ao ramo de atividade do objeto deste termo.

9 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9 .1 -  0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida da União, expedida conjuntamente oela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referentes a tributos e contribuições federais, à dívida ativa da União e contribuições previdenciári 
termos da Portaria MF 1.751, de 02 de outubro de 2014.
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III) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estai 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual

erã ser feita

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal

V) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
atualizado;

VI) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título

VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n° 5.452, de Io de maio de 
1943, e considerado o disposto no art. 3o da Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011;

9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

9.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento.

9.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular.

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

10 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. ^

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA '  *
MU NI C I P A L  ! $ m ,  j g

Um novo caminho.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

rí>S Et-iENTg

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que co: 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, nc 
Órgão Contratante, contado da sua notificação.

apresente 
razo fixado pelo

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, 
nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo 
fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.

10.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 
recomendações do fabricante, se for o caso.

10.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, 
desembarque e transporte.

10.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão 
ter sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da 
reclamação.

10.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

10.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos 
de marca diversa.

11 -  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

11.3- Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. f \
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Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7 - Pennitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual.

11.8- Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

11.9 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA.

11.10- Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

11.11 -  Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de 
Almoxarifado.

11.12 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

12 - DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

12.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada.

13 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

13.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser informado e designado para este 
fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70, da Lei 8.666/1993.

13.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

13.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II -  MINUTA DA PROPOSTA

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Boa Viagem

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N °________________

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução da : aquisição de peças e acessórios para atender 
as necessidades da Frota de Veículos tipo motocicletas de responsabilidade do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto -  SAAE do Município de Boa Viagem/CE, pelo preço global de
R$_________________(_______________________), com prazo de execução a té ________________,
para os serviços abaixo explícitos:

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT V.MENSAL V.TOTAL

01

: aquisição de peças e acessórios para atender as 
necessidades da Frota de Veículos tipo 
motocicletas de responsabilidade do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto -  SAAE do 
Município de Boa Viagem/CE.

Serviço 12

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade n°.
______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e CPF n°
_______________________, como representante legal desta empresa.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

II.I.) Io Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...............................

DECLARANTE
III.II.) 2o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ................................

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA
MU NI C I P A L

S
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

III.III.) 3o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............ (CE),..... d e .................................

DECLARANTE

III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),..... d e ...................................

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DO BOA VIAGEM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, COM
___________________, NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS:

O Município de Boa Viagem, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de
________, com sede na ____________________________________ , inscrito no CNPJ/MF sob o n°
________________, neste ato representado pelo Secretário de ______________________________ ,
Sr(a). _____________________, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa/pessoa física,_______________com endereço à ________ em ________ , Estado d o _______,
inscrito no CNPJ/CPF sob o n°____________, representado por________(nome e qualificação), ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n°
________________, realizado em data de ... d e ....do corrente ano, o que fazem mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelos(a) Exmos(a). Srs(a). Secretários(a) de ____________ do
Município de Boa Viagem — CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui objeto da presente contratação a : aquisição de peças e acessórios para atender as
necessidades da Frota de Veículos tipo motocicletas de responsabilidade do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto -  SAAE do Município de Boa Viagem/CE, mediante PREGÃO, conforme Anexo I do
Edital de Pregão n°_____________, no qual restou vencedora a Contratada, nos itens especificados em
anexo, parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE
O objeto contratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 10° dia após a entrega, obedecido o 
constante no Preâmbulo do Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão 
ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro de
2020.

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 CONTRATANTE:
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a. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as coheÇÇües necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ri’ 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
b. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.

5.2. CONTRATADA:
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão 
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
c. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
e. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Boa Viagem, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
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Com elemento de Despesas 33.90.30.00.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada a Secretaria de 
o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação 
da execução dos serviços.
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria d e ___________, o pagamento será efetuado até o 30°
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

8.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a. descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Boa Viagem prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantés
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e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item
8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

8.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos.

8.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

8.8. As sanções previstas no item 8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
9.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento;
9.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extra-Judicial, nos casos de:
9.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;
9.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; / \
9.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com\
antecedência definida no subitem anterior. \ \  \
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

S í i x r es,e contra,° corrcsponde à man,fes,açâ° fmai- completa e exclusiva, do

« o b n ^ t r t l é r 8^  ^  T * * ' dUraMe '0da “ eXeCUÇâ° d° C°n,ra,° ’ em comPat*bilidade com g çoes por ele assumtdas, todas as cottdiçôes dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

P «  C on°filroa„da ° 7 rCa dC 1“  V,aBem’ Para C0"he~  «h. questões relactonadas com o presente Contrato que nao forem resolvidos pelos meios administrativos

CONTRATANTE CONTRATADO
Testemunhas: 
1 - 
2 -
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